
Câmara Municipal de
Angélica
de Grose 'e Sal

RESOLUÇÃONO

DISPÕESOBREA DEVOLUÇÃODE
NUMERÁRIO AO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

A Mesa Diretora da Câmara Municipal, na forma do art. 41, da Lei
Orgânica e art. 10 do Interno:

RESOLVE

Art. 10.Res01veefetuar devolução do nurnerário referente aos
de do primeiro sematre do ano de

Art. 20.0 saHo apurado de devolução é de R$
(quarenta mil reais).

Art. 30.Esta entraem vigor na data de sua publicação

SALADESESSÕESDACAMARAMUNICIPALDEANGÉLICA-MS,
em de de

Luiz Milhorança
PRESIDENTE

Antonio Cassuci
VICE-PRESIDENTE

Almir
1.0 CRETARIO

Lucia ki
TÁRIO2.0 s
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Câmara Municipal de
Angélica

Creso 'e Sal

JUSTIFICATIVA

Considerando que em havendo sobra de

depoisdeatendidastodasas aCâmaradeveráefetuara devoluçãoao
Executivo,dentrodo exercício emque

Considerandoo contidoe daexecução
orçamentáriae do primeiro semestre e apurado da
edilidadeassumidase a pagar ao longodo exercicio
bem c»mo, tomadasas cautelaspara de carátercontinuadoe
outras de que ocorrer,zelando,assim,pelomuilibrio
de sua execuçãoorçarrvvtária, evitar o hdevido de deixar

a Serem no exercicio seguinte, diante da inexistência de

para e nao pagas durante o
exercício.

Considerandoa conveniênciae da devoluçãoda
apuração dosaldodecaixae bancoà centraldomunicipio
de Angélica para promrcionar ao de melhor atender a

entendeu de imediato caixaúnicodomunicípioo saldo
de do primeiro do ano de no de R$
(quarenta mil

Angélica-MS, 03 de de

Luiz lhorança
PRESIDENTE

Almir
1 SECRETARIO

Antonio a uci
VICE- ESIDENTE

Lucian

_"SECRETÁRIO
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